
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 005 da Sessão Ordinária nº 005,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 02 de fevereiro de 2017.

Às nove horas do dia dois de fevereiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  DANIEL LAVAREDA;  presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, CEZAR  COLARES,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES,  e  SÉRGIO  LEÃO; ausência

justificada  dos  Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES  e  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO;  presença  da

Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ

GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.

Convocado o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS, para composição de quorum, nos termos

da alínea “c”,  do  inciso  III,  do Artigo  72 do Regimento Interno desta  Corte. Em seguida,  a

Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro

aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre

com justiça,  equilíbrio  e sabedoria”.  Convocada a Conselheira Substituta,  ADRIANA OLIVEIRA,

para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno

desta  Corte.  Houve  votação  e  aprovação  das  Atas  das  Sessões  nº  043/2016,  064/2016,

076/2016, 001/2017 e 002/2017. Apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos: Processo  nº  240022007-00;  Câmara  Municipal  de

Castanhal;  Prestação  de  Contas  -  2007  ;  Responsável:  Celso  Saliba  Ribeiro;  Instrução:

Auditor Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas, com ressalvas, com a expedição do Alvará de Quitação (Acórdão nº

29.848). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 420012001-00; Prefeitura

Municipal de Marabá; Prestação de Contas - 2001  ; Responsáveis: Geraldo Mendes de C.

Veloso e Sebastião Miranda Filho; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;     Publicado no DOE nº 33.302, de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se por tornar iliquidáveis e pelo trancamento das contas do Sr. Geraldo

Veloso, e pela regularidade, com ressalvas das contas do Sr. Sebastião M. Filho. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu por tornar iliquidáveis e pelo trancamento das

contas do Sr. Geraldo Veloso, e pela regularidade, com ressalvas das contas do Sr. Sebastião M.

Filho  (Resolução  nº  12.837).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

350022013-00; Câmara Municipal de Irituia; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável:

Waldemir Oliveira da Costa; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogado/Contador:  Edvaldo

Rodrigues  de  Lima;     Publicado  no  DOE  nº    33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  Pauta.
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Processo nº 400022012-00; Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru; Prestação de

Contas - 2012  ; Responsável: Dorival Rodrigues Barra; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº   33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,  com recolhimento,

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual.  A

matéria foi colocada em discussão. Presença do Procurador do Ordenador em Plenário que fez

uso da palavra,  nos termos do 190 do RI/TCM/Pa.,  e  solicitou a  reabertura  de instrução.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela reabertura de instrução do processo, nos termos do Art. 183 do

RI/TCM/Pa (Resolução nº 12.854).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

210022010-00;  Câmara  Municipal  de  Cametá;  Prestação  de  Contas  -  2010  ;

Responsável:  Raimundo  Cândido  dos  Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no

DOE  nº    33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu posicionamento  dos autos  e  manifestou-se pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 29.849).  Presidência do Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo  nº  570022012-00;  Câmara  Municipal  de  Ponta  de  Pedras;  Prestação  de

Contas - 2012  ; Responsável: Wandick Gomes Amanajás; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº   33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas,  e  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  29.850).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. Processo  nº  1140022014-00;  Câmara  Municipal  de  Goianésia  do  Pará;

Prestação  de  Contas  -  2014  ;  Responsável:  Flávio  Barbosa  dos  Santos;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;  Advogado/Contador:  Jorge  Luís  de  Oliveira;   Publicado  no  DOE  nº    33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada  em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de multa

(Acórdão nº 29.851).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201418345-

00; Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará; Tomada de Contas – 2012 (Contas de

Governo)  ; Responsáveis: Lourival Fernandes de Lima (01/01 a 26/02) e Zaqueu Alves Salomão
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(27/02 a 31/12); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.302, de 30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela irregularidade das contas,  com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.855).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201418345-00; Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará; Tomada de

Contas – 2012 (Contas de Gestão)  ;  Responsáveis:  Lourival  Fernandes de Lima (01/01 a

26/02) e Zaqueu Alves Salomão (27/02 a 31/12); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº

33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  cópias  ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas,  com recolhimento,  aplicação  de  multas,  bem como  expedição  de

Medida Cautelar (Acórdão nº 29.852). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº  410022012-00;  Câmara

Municipal  de Magalhães  Barata;  Prestação de  Contas  -  2012  ;  Responsável:  Frutuoso

Gonçalves  de  Oliveira;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.302, de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,  com recolhimento,  e aplicação de

multas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com recolhimento,  aplicação  de  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 29.853).  Presidência do Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo  nº  714532014-00;  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  e  Trânsito  de

Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Heloísa Helena de Almeida (Secretária

Municipal);  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado

de Pauta. Processo nº 714702014-00; Secretaria Municipal de Finanças de Santarém;

Prestação  de  Contas  -  2014  ;  Responsável:  Regina  Socorro  Siqueira  Sousa  (Secretária

Municipal); Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017.

Retirado  de  Pauta. Processo  nº  714782014-00;  Secretaria  Municipal  de  Turismo  e

Integração Regional de Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Irene Belo

Gonçalves Zampietro; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de
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30.01.2017. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  718002014-00;  Secretaria  Municipal  de

Meio Ambiente de Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Podalyro Lobo de

Sousa Neto;  Instrução:  6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado

de  Pauta. Processo  nº  243162007-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Castanhal;

Prestação de Contas - 2007  ; Responsável: Kleber Tairone Texeira de Miranda; Instrução:   3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

10242014-00;  Fundo Municipal  de Assistência  Social  de Abaetetuba;  Prestação de

Contas - 2014;   Responsável: Joana Rita Abreu da Silva; Instrução: Instrução 2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 29.854).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.

Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 1090072014-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de Aurora do Pará; Prestação de Contas - 2014;

Responsável:  Maria  Elilde  da  Silva  Oliveira;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogada/Contadora: Maria

Regina Ferreira Farias;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.855). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda.  Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia.

Processo  nº  1090302013-00;  Fundo  Municipal  De  Educação  de  Aurora  do  Pará;

Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Maria Rosiane Oliveira de Souza; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Reabertura da

Instrução  (Resolução  nº  12.856).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo nº

1194002013-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Novo  Repartimento;  Prestação  de

Contas - 2013  ; Responsáveis: Jiuvomar Lopes de Souza e Maria Cristina Figueiredo; Instrução:

2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;  Advogado/Contador:  Edvan  Bechara  Sodré;    Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à
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unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multa

(Acórdão  nº  29.856).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  da Conselheira  Mara Lúcia. Processo nº 1194172013-00;  Fundo Municipal  de

Educação de Novo Repartimento; Prestação de Contas - 2013  ;  Responsável:   Marluce

Dias Guerra  ; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.857).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo  nº  1272152014-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Trairão;

Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Maria da Conceição Rodrigues Mota; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares; Advogada/Contadora: Jaimilly Quintero Salomão;   Publicado no DOE

nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas,  e  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  29.858).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. Processo nº  1272292013-00;  FUNDEB de Trairão;  Prestação de  Contas  -

2013  ;  Responsável:  Maria  Regina  Pires;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogada/Contadora:  Jaimilly  Quintero  Salomão;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento.  A matéria  foi

colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação  de  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual

(Acórdão nº 29.859). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1420042014-

00; Fundo Municipal de Assistência Social de São João da Ponta; Prestação de Contas

-  2014  ;  Responsável:  Rosana  Gonzaga  Rodrigues  Godinho;  Instrução:  2ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multas, ciência ao Legislativo Municipal e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.860). Presidência do Conselheiro Daniel
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Lavareda. Processo nº 14212014-00; Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social

de  Abaetetuba;  Prestação  de  Contas  -  2014  ;     Responsável:  Francinete  Maria  Rodrigues

Carvalho;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contador: José Maria Moreira Campos (CRC/Pa nº 6.175);

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas

(Acórdão nº 29.861). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 282212012-

00; Fundo Municipal de Saúde de Curralinho; Prestação de Contas - 2012;   Responsável:

Kátia  Áurea  Penalber  Polimante;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Raimundo Edson

Amorim dos Santos;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

irregularidade das contas e encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.  A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação

de  multa  e  encaminhamento  de  cópias  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.862).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 333982010-00; Fundo Municipal

de  Saúde  de  Igarapé-Miri;  Prestação  de  Contas  –  2010  ;  Responsável:  Roberto  Pina

Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.863). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  414082014-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Magalhães

Barata; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Maria José Ribamar Pantoja; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Acórdão  nº  29.864).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

583842011-00; Fundo Municipal  de Saúde de Portel;  Prestação de Contas -  2011  ;

Responsável: Marilda do Socorro Lacerda Tenório; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador: Anfrisio Augusto Nery Costa Nunes;    Publicado no DOE nº 33.302, de
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30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.865).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 662042011-00; Fundo Municipal

de Assistência Social de Salvaterra; Prestação de Contas - 2011  ; Responsável: Cirlene

Oliveira  Araújo;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Carlos José do Amaral

Ramos;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade  das  contas,  com  a  expedição  do  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  29.865).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 802172010-00; Fundo Municipal

de Saúde de São Sebastião da Boa Vista; Prestação de Contas - 2010  ; Responsável:

Delcimar  de  Souza  Viana;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento  e  aplicação  de

multas. A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 29.867).  Presidência do Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 714732008-00; Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de

Santarém; Prestação de Contas - 2008  ; Responsável: Ana Elvira de Mendonça Alho Teixeira;

Instrução:  4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017.

Retirado  de  pauta. Processo  nº  1090112008-00;  Secretaria  Municipal  de  Educação/

Fundeb de Aurora do Pará; Tomada de Contas - 2008  ; Responsáveis: Maria Lindalva Lima

Silva  (01/01  a  14/09)  e  Jeane  Akiko  Batista  (15/09  a  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com recolhimento,  aplicação de multas,  e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Publico  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Publico  Estadual,  e  expedição  de  Medida  Cautelar  (Acórdão  nº  29.868).  Presidência  do
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Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 141972005-00; Fundação Cultural de Belém; Prestação de Contas - 2005  ;

Responsável:  Heitor  Márcio  Pinheiro  Santos;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas.  (Acórdão  nº  29.869).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 623972013-00; Fundo Municipal

de Assistência Social de Redenção do Pará; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável:

Glaucia Darlene Alves da Silva; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha (Portaria nº );

Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

623992013-00; Fundo Municipal  De Educação de Redenção do Pará;  Prestação de

Contas - 2013  ; Responsável: Manoel Messias Serafim dos Santos; Instrução: 7ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto

José Alexandre Cunha (Portaria nº );   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado

de  Pauta.  Processo  nº  624112013-00;  Fundo  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e

Adolescente de Redenção do Pará; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Fabiana

Bartolomeu Alves; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha (Portaria nº );   Publicado

no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201609907-00

(1284002005-00); Fundo Municipal de Educação de Ulianópolis  ;   Pedido de Revisão –

2005,  contra  decisão  do  objeto  do  Acórdão  nº  26.176/2015/TCM-PA  ;  Responsável:

Maria  Da Glória  Miranda Araújo;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheiro Antonio José Guimarães;     Publicado no

DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento total do

Recurso. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento  total  do  Recurso  (Acórdão  nº  29.869).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201405248-

00 (200012008-00); Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari; Recurso Ordinário -

2008 (Contas de Governo) - contra Resolução nº 11.381  ; Responsável: Jaime da Silva

Barbosa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;     Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado

de  Pauta.  Processo  nº  201405249-00  (200012008-00);  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeira do Arari; Recurso Ordinário - 2008 (Contas de Gestão) - Contra Acórdão nº

24.629  ; Responsável: Jaime da Silva Barbosa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:
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Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;     Publicado no

DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201605445-00

(141972012-00);  Fundação  Cultural  do  Município  -  FUNBEL  de  Belém;  Recurso

Ordinário - 2008 - Contra termos do Acórdão nº 28.287, de 10.12.2015  ; Responsável:

Victor  Augusto  da  Silva  Domingues  (Responsável  pela  P/C  do  Termo  de  Compromisso  nº

140/2012);  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Relatora  originária  Conselheira  Mara  Lúcia);

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

total do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento  total  do  Recurso  (Acórdão  nº  29.871).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo nº 201609703-00; Câmara Municipal de São Miguel do Guamá; Consulta -

2016  ; Interessado: José Paulo de Lira Júnior; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no

DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201419739-00;

IPASEMAR - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Marabá; Pensão -

Portaria  nº  651/14,  de  28.08.14  ;  Interessado:  Elielson  Macedo  dos  Santos;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.872).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201219425-00;  Instituto  de

Previdência  dos  Servidores  do  Município  -  IPSMS  de  Soure;  Aposentadoria  por

Invalidez – 2012 – Resolução nº 014/2016  ; Interessado: José Augusto Lima da Conceição;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Substituta

Adriana Oliveira (Relator originário Conselheiro Cezar Colares);     Publicado no DOE nº 33.302,

de  30.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.873). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201219429-00; Instituto de Previdência dos Servidores do Município - IPSMS de

Soure;  Aposentadoria  por  Invalidez  –  2012 -  Resolução  nº  015/2016  ;  Interessado:

Maria de Claudia Furtado da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Relator originário Conselheiro Cezar Colares);     Publicado

no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de registro  do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de
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Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.874). Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201501617-00; Fundação Papa João XXIII -

FUNPAPA  de  Belém;  Termo  Aditivo  –  2015  –  1º  Termos  aditivos  aos  contratos

temporários firmados com Achiles José Cordeiro Júnior e outros  ;  Interessado: Tonya

Penna  de  Carvalho  Pinheiro  de  Souza  –  Presidente;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;     Publicado no

DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  pauta. Processo  nº  201213869-00;

Prefeitura Municipal de Pacajá; Nomeação – 2012 – Concurso Público nº 01/2011  ;

Interessado:  Ângela  Maria  Bechimol  da  Silva  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pelo registro  dos Decretos n.os 199/2012 e seguintes, que nomeiam

candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  n.º  01/2011,  e  pela  negativa  de  registro  das

nomeações relativas aos cargos de Agente de Trânsito,  Operador de Máquinas Pesas e Vigia

-Zona Urbana. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  dos

Decretos n.os 199/2012 e seguintes, que nomeiam candidatos aprovados no Concurso Público n.º

01/2011, e pela negativa de registro das nomeações relativas aos cargos de Agente de Trânsito,

Operador  de  Máquinas  Pesas  e  Vigia  -Zona  Urbana. (Acórdão  nº  29.875). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611025-00; Câmara Municipal de Curuçá;

Subsídio  -  Resolução  nº  001/16,  de  23.09.16  ;  Interessado:  Egidio  Nascimento  Paes;

Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo cadastramento do Ato. (Resolução nº 12.857).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201601499-00; SESMA/PMB de Belém; Contratos Temporários  ;

Responsáveis:  Luiz  Orlando  Ferreira  Santana  e  Katia  Mariana  Amaral  Marques;  Instrução  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:    Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.876). Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201609561-00;  Prefeitura

Municipal de Barcarena; Subsídio – 2016 - Lei Municipal n° 2.175/2016, que dispõe

sobre  reajuste  de  vencimentos  dos  Servidores  Públicos  Municipais  e  dá  outras
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providencias  ; Interessado: Antonio Carlos Vilaça; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relatora: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato, com aplicação de multa. (Resolução nº 12.858). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201610341-00;  Câmara  Municipal  de

Muaná;  Subsídio  –  2017  -  Resolução  n°  01/2016,  que  fixa  os  subsídios  dos

vereadores da Câmara Municipal de Muaná para a Legislatura 2017/2020  ; Interessado:

Eder  Azevedo  Magalhães;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  cadastramento do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do Ato. (Resolução nº 12.859). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201610665-00; Câmara Municipal de Moju; Subsídio – 2017 - Resolução

n° 002/2016, que fixa os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Muaná

para a Legislatura 2017/2020;    Interessado:.  Durval Pantoja da Rocha; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato. (Resolução  nº  12.860).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611396-00; Câmara Municipal

de Nova Esperança do Piriá; Subsídio – 2017   (Lei nº 2.986/2016)  ;   Interessado: João Bastos

Rodrigues;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.297, de 23.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do

Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do

Ato. (Resolução  nº  12.861).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201610969-00; Câmara Municipal de São João do Araguaia; Subsídio – 2017 - Lei n°

0232/2016, que fixa os subsídios do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais

para a legislatura 2017/2020  ;  Interessado: Antônio Valcirlei Holanda de Souza; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato. (Resolução  nº  12.861).
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Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201601440-00;  Prefeitura

Municipal de Igarapé-Miri;  Subsídio - 2015 - Lei  nº 5.105/2015, que dispõe sobre

reajuste  de  vencimentos  dos  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Igarapé-Miri  ;

Interessado: Roberto Pina Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.862). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201603128-00;  Prefeitura Municipal  de Conceição do Araguaia;  Ato –

2016 - Revisão geral anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de

Conceição do Araguaia;   Interessado: Valter Rodrigues Peixoto; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  -  Substituto  José  Alexandre  da  Cunha  Pessoa;

Publicado  no  DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Retirado  de  pauta. Pro  cesso  nº

201611654-00; Câmara Municipal de Santana do Araguaia; Ato – 2017   (Resolução nº

004/2016); Interessado: Eládio Luz de Sousa Filho; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro - Substituto José Alexandre da Cunha Pessoa;   Publicado no DOE

nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº 201503323-00; Secretaria

Municipal de Educação de Belém; Contrato – 2015    (Contratos Temporários nº 17, 19 e

144/2015); Interessada: Rosineli Guerreiro Salame - Secretária Municipal de Educação; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de

decisão: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete da Conselheira Mara

Lúcia);   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.877).  Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda. Processo  nº  201506766-00;  Secretaria  Municipal  de  Educação  de

Belém;  Contrato  -  2015    (Contratos  Temporários  nº  59,  60,  61  e  62/2015);  Interessada:

Rosineli  Guerreiro Salame - Secretária Municipal de Educação; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira

Substituta Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete da Conselheira Mara Lúcia);   Publicado no

DOE  nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi

colocada  em  discussão.  A  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.878).  Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº  714692014-00;  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e

Incentivo a Produção Familiar Santarém; Reabertura de Instrução - 2014  ;     Responsável:
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Rosivaldo da Silva  Colares;  Instrução: 6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.302,

de 30.01.2017. Retirado de Pauta.  Processo nº 580012006-00; Prefeitura Municipal de

Portel; Prestação de Contas - 2006;    Responsável: Pedro Rodrigues Barbosa; Instrução: 5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com recolhimento,  aplicação de multas,  e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Resolução nº 12.863). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por

ocasião da votação,  do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 580012007-00;

Prefeitura  Municipal  de  Portel;  Prestação  de  Contas  -  2007  ;  Responsável:  Pedro

Rodrigues Barbosa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.302,  de

30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio pela irregularidade das contas.  A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual  (Resolução  nº  12.864).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº

750052013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de São Domingos do Capim;

Prestação  de  Contas  -  2013  ;  Responsável:  Valdinéia  de  Oliveira  Nakata;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com recolhimento.  A matéria foi colocada em discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.879).

Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar

Colares  e  Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201112863-00  (201100284-00);

Associação  dos  Moradores  da  Vila  Santa  Fé  e  Comunidades  Vizinhas  de  Marabá;

Prestação de Contas de Convênio - 2010  ; Responsável: Florêncio Cândido Souza; Instrução:

5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o
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Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas (Acórdão nº 29.880). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201112864-00 (201206679-

00); Associação dos Moradores da Vila Santa Fé e Comunidades Vizinhas de Marabá;

Prestação  de  Contas  -  2011  ;  Responsável:  Laurimar  Pereira  Barbosa;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE nº  33.302,  de  30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.881).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº

201311284-00;  Casa  do  Estudante  Marabaense  de  Marabá  (Centro  Comunitário);

Prestação  de  Contas  de  Convênio  -  2012  ;  Responsável:  Mateus  Teixeira  de  Souza;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.302,  de 30.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.882).  Presidência  da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães  Processo nº 201605273-00; Prefeitura Municipal de São João de Pirabas;

Consulta  -  2016  ;  Interessado:  Luís  Cláudio  Teixeira  Barroso;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Retirado de Pauta.  Processo nº

201700747-00;  Secretaria  Municipal  de  Saneamento  de  Belém;  Denúncias  e

Representações – 2015   (Com Pedido de Medida Cautelar); Denunciante: B. A. Meio Ambiente;

Denunciados:  Thales  Costa  Belo  (Secretário)  e  Monique  Soares  Leite  (Presidente  da  CPL);

Instrução: 5ª Controladoria; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Advogado: Carlos Valério dos

Santos Neto (OAB-PA nº 9.554);    Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em

Medida  Cautelar  para  deliberação  do  Tribunal  Pleno,  nos  termos  do  §  1º  do  Art.  144  do

RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Medida Cautelar adotada (Acórdão nº 29.883).

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201700915-00  (360022013-00);

Câmara  Municipal  de  Itaituba;  Embargos  de  Declaração    contra  a  decisão  contida  no

Acórdão nº 29.524  ;   Responsável: Wescley Silva Aguiar; Instrução: Gabinete do Conselheiro Cezar

Colares; Relator: Conselheiro   Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.302, de 30.01.2017.  .
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Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Antônio José Guimarães submeteu ao Plenário

sua proposição de conhecimento e provimento parcial do Embargo, com alteração das multas. A

matéria  foi  colocada  em discussão. Em votação: A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pelo

conhecimento e provimento parcial do Embargo, com alteração das multas (Acórdão nº 29.884).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra para submeter ao

Plenário as seguintes propostas de Resoluções: 1. Dispõe sobre a prorrogação do prazo para a

apresentação da Prestação de Contas referentes ao 3º Quadrimestre do exercício de 2016, LOA

do exercício 2017 e outras providências; 2. Cessar os efeitos da Resolução 00571/1985/TCM-PA.

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO

MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente  Sessão,  às  quatorze  horas  da  qual  foi

lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dois de fevereiro de

dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 007/2017, em nove de fevereiro de dois mil e dezessete.
Visto:

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Vice-Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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